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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/078
Rio Grande,30 de janeiro de 2019

Senhora Presidente:

Honra-nos cumprimentá-l4 oportunidade em que encamiúaÍnos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei no 015 que AUTORIZA O EXECUTIVO MTINICIPAL A
CONTRATAR EMERGENCIALMENTE POR TEMPO DETERMINADO UM ENGENHEIRO
ELETRICISTA E UM TOPOGRAFO PARA ATUAREM NO GPPE.

O Projeto de Lei que ora enviamos à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa,
solicitando a conmtação emergencial de um Topógrafo e um Engeúeiro Eletricista, justifica-se
pela especificidade do trabalho destes profissionais. Sendo impoÍante esclarecer que os devidos
concursos públicos para provimento efetivo destes cargos já est2io sendo providenciados.

A topografia se faz presente durante todas as etapas do processo construtivo, desde o
projeto até a finalização. Com os dados fomecidos pelo levantamento topográfico, o engenheiro
poderá elaborar a sua planta/projeto da forma mais coneta e econômic4 podendo prever problemas
que atrasariam o cronograma de execução da obra. Constata-se assim que esta atividade envolve o
espaço urbano e também o social. Desta form4 considera-se de suma importância a presença deste
profissional junto à equipe de engeúeiros e arquitetos devido ao volume de obras do Município.
ressaltando que o serviço de topografia é a base essencial para a qualificação dos projetos.

Já a contratação do Engenheiro Eletricista surge da necessidade premente deste
Município pela elaboração de estudos e projetos que visem gerar maior economia de energia em
seus prédios públicos. Com destaque paÍa a aprovação do Projeto "Parque Solar Rio Grande", o qual
prevê a implantação de um sistema solar fotovoltaico com potência de 816 kwp, que exigirá o
acompaúamento de responsável técnico da área de engenharia elétrica.

Atualmente temos 40 projetos em execução, 29 em fase de elaboração e 43
demandados, executando o FINISA l, assim como, planejando as obras que iniciarão provenientes
da aprovação da contratação do FINISA 2. e outras futuras, a maior parte deles precisando dos
serviços de topografia e engeúaria elétrica.

A contratação destes profissionais contribuirá no processo de reestruturação do
Gabinete de Programas e Projetos Especiais - GPPE. que começou em 2017, proporcionando a
conquista de importantes investimentos para o Município, sendo mais de RS 85.000.000,00 (oitenta
e cinco milhões de reais) captados e contratados por diferentes fontes de financiamento no ano de
2018, que somados a outros recuÍsos existentes chegam a aproximadamente R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais) de investimentos em nosso Município, gerando por outro lado. um
aumento considerável na carga de trabalho dos profissionais da iírea.

No aguardo da mais rápida solução e certa de contar com Vossa atenção e acolhida.
subscrevo.

Respeitosamente.

ALEXAI-DRE DUARTE LIN
Prefeito Mu

À Sua Excelência
Vef. Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal / NESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N'015 DE 30 DE JANEIRO DE 2019.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONTRATAR EMERGENCIALMENTE POR
TEMPO DETERMINADO UM ENGENHEIRO
ELETRICISTA E UM TOPÓGRAFo PARA
ATUAREM NO GPPE.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica em seu aÍigo 51. III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lo. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar
emergencialmente por tempo determinado um Engeúeiro Eletricista e um Topógrafo para atuarem
no Gabinete de Programas e Projetos Especiais.

§ 1" Os contratos terão duração abreviada caso haja a efetivação do concurso
público para os cargos, havendo servidores nomeados e caso os mesmos veúam a assumirem o
cargos.

§ 2' Os contratados poderam ser substituído no caso de ocorrer à rescisão do
contrato, falecimento ou afastamento para gozo de beneficio previdencirírio ou outro motivo similar.
mantendo-se o quantitativo de um Engeúeiro Eletricista e um Topógrafo até a data limite permitida
pela presente Lei.

§ 3' Excepcionalmente, para as contratadas gestantes, fica garantida a prorrogação
automática do prazo do contrato emergencial, até o prazo final da estabilidade.

§ 4o Os contratos de que trata o artigo 1" ficam assim especificados:

Doe .irgdos, doe sangue: Salve vidas!
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Art.20. Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data da sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo Simplificado, na forma
estabelecida no inciso II do artigo 3o do Decreto n" 12.008/13, podendo ser prorrogado uma vez por
igual período.
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Nomenclatura Quatüade Carga Horária Semanal Valor de Referência

Engenheiro Eletricista 1 30 Horas Semanais
RS 2.03228 (dois mil
e trinta e sete reais

e vinte e oito
centavos), vale

transporte e auxílio

refeição nos termos

da legslação vigente

e compleúo
conforme Le 7.478

de 2013.

Topógrefo 1 30 Horas Semanais RS 1.225,63 (um mil

d uzentos e vinte e

cinco reais e

sessenta e três
centavos), vale

transporte e auxÍlio

refeição nos termos
da legislação

vige nte.

§ 5" As aúbúções e requisitos de provimento do cargo de engeúeiro eletricista
são as constantes no anexo E da Lei Municipal n" 5.819/2003.

§ 6'As atribuições e requisitos de provimento do cargo de topógrafo são as
constantes no aÍrexo, parte integrante da presente Lei.

Art. 30. As contratações e rescisões serão executadas pela Administração Direta,
sendo os contratos regidos pelo uÍigo 247 da Lei Municipal n" 5.819. de 07 de novembro de 2003,
no que for aplicável.

Art. 40. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de
dotações orçamentrâ.rias próprias.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande,30 de janeiro de 2019.

\

ALEXANDRE DUARTE LIND
Prefeito Municip al

cc. :/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicaçâo
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ANEXO

NOME DO CARGO: TOPÓCN,q,TO

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

SÍNTESE DOS DEVERES: Execução de trabalhos e serviços técnicos dentro de sua área de
competência.
E)(EMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Efetuar o recoúecimento básico da iirea programada para
elaborar traçados técnicos; executar os trabalhos topográficos relativos a balizamento, colocação de
estacas, referências de nível e outros; realizar levantamentos topográficos planialtimétricos na área
demarcada, registrando os dados obtidos; elaborar plantas, esboços, relatórios técnicos, cartas
topogriíficas e aerofotogramétricas; promover o aÍ'erimento dos instrumentos utilizados; zelar pela
manutenção e guarda dos instrumentos; realizar cálculos topográficos e deseúos georeferenciados;
elaborar e analisar documentos cartográficos; executaÍ tarefas pertinentes à área de atuaçâo,
utilizando-se de equipamentos e progÍamas de informática; executar outras tarefas para o
desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função; analisar mapas, plantas, registros e

especificações, estudando-as e calculando as medições a serem efetuadas para preparar esquemas de
levantamentos topogriíficos, planimétricos e planialtimétricos: analisar e selecionar os métodos de
execução de levantamentos topográficos de iireas para locação e construção de obras: acompanhar
os serviços de levantamentos topogúficos, altimértricos, planialtimétricos, nivelamentos
geométricos, taqueométricos e outros; descrever perfis de áreas e terrenos, acompaúar e fiscalizar
os serviços executados; organizar o arquivo técnico, conservar plantas, projetos e levantamentos, a
fim de manter um histórico das atividades, bem como subsidiar e fomecer informações; elaborar
relatórios abordando assuntos técnicos e administrativos. objetivando a fiscalização das empresas
contÍatadas ou conveniadas; paÍticipar da elaboração da programação das atividades de topografia.
de acordo com os cÍonogramas dos serviços de obras: requisitar o material necessário à execução
dos trabalhos, responsabilizar-se pela conservação e funcionamento dos equipamentos e
instnrmentos de trabalho; zelar pela limpeza e organização dos locais de trabalho; orientar e treinar
os servidores que auxiliem na execução dos trabalhos típicos da sua alçada; supervisionar e
disribuir atividades aos servidores que lhe são subordinados; particip de cursos de
aperfeiçoamento, atualização e treinamento oferecidos pela Administração Direta e IndiÍeta que
teúam por objetivo qualificar o servidor; utilizar recursos de informática e executar outras tarefas
de mesma natureza e nível de complexidade correlatas ao cargo.

CONDIÇÔES DE TRABALHO:
a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horiíria de 30 horas semanais
b) Regime de Trabalho Especial: O exercício do cargo poderá exigir trabalho extemo, bem como a
execução de tarefas nos sábados, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados, no interior e
fora do Municipio.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade Mínima: 18 anos.
b) Instrução: Ensino Médio Completo.
c) Habilitação Funcional: Curso Técnic
recoúecido por Orgão competente e re
competente."

o em Topografia, fornecido por instituição de ensino
gistro profissional regular no Conselho profissional

06b
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NOME DO CARGO: ENGENHEIRO ELETRICISTA

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

SINTESE DOS DEVERES: Supervisão, coordenação e orientação tecnica de atividades referentes à
transmissão, distribuição e utilização da energia eletrica com ênfase na iluminação pública;
equipamentos, materiais e máquinas elétricas: e sistemas de medição e conúole elétricos.

E)GMPLOS DE ATRIBUIÇÔES: elaborar estudos, planejamento e Fojetos de instalações
elétricas e de iluminação pública; realizar estudo de viabilidade técnico-econômica para instalações
novas e reformas; realizar vistorias e elaborar laudos e pareceres técnicos concementes a instalações
elétricas e iluminação pública; executar e fiscalizar obras e serviços técnicos relativos a montagem e
reparo de instalações elétricas e iluminação pública; planejar sistemas elétricos; operar,
supervisionar e controlar sistemas elétricos de potência, sistemas de medição, proteção e controle
elétricos; conduzir equipes de instalação, montagem, operação, repaÍo ou manutenção; interpretação
da legislação e das normas técnicas de saúde e seguança do trabalho, qualidade e ambientais e
iluminação pública; melhoria contínua da qualidade, introdução de novas tecnologias e intercrâmbio
com outros setores; executar ouúas tarefas correlatas, inclusive as constantes do regulamento de sua
profissão.

CONDIÇÔES DE TRABALHO:
a)Regime de Trabalho Geral: conforme regulamento
b)Regime de Trabalho Especial : O exercício do cargo poderá exigir a execução de tarefas nos
sábados, domingos e feriados, à noite e em locais no interior e fora do municipio,

Doe órgdos, doe smgue: Salye vidas!
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a)Idade Mínima: 18 anos
b)Instnrção : Superior Completo
c)Habilitação: diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Engenharia
Elétrica com ênfase em Eletrotécnica" fomecido por instituição de ensino superior recoúecida pelo
Ministério da Educação e Cultur4 devidamente registrado no Conselho Regional de Engeúaria e
Arqütetura do Estado do Rio Grande do Sul (CREdR.S), e registro profissional no Orgão
representativo de sua categoria.
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IMrACTo FTNANCETRo DA coNTRAT,+.çÀo oUTnGENCIAL Do ropócRAFo

FrÊíeitllre Munidóàl

u" RIO GRAIIDE
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Vantagens fixas
Previrg 16,06%
Pess Atuarial 20,2%
Gratilicâção Natâlina
Previrg í6.06% sobre Grat.
Nat

Gratificâçào FéÍias
Previrg 15,06% sobre GÍat.
Férias

Memória de cálculo

Categodas "4" à "G", Procurador Municipale Professorês Nivel I e ll
ContribuiÉo Patronal Previrg

Conkibuição Pakonal Previrg

Contribuição Pakonal Previrg
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RECEITAS
4530 1 40 20 31

PACS FEDERAL LIVRE ASPS MDE FUNDEB
2018 RS 267.717.546,62
2019 R$ 278.961 683.58

R$ 290.120.150,92

DESPESAS
4530 LIVRE ASPS MDE FUNDEB

2018 RS R$ 267 .7 17 546 .62 RS RS R$
2019 R$ R$ 278.961.683.58 R$ RS R$
2020 R$ R$ 290.120 150,92 RS RS R$

!I
TII

III

I
T

EOUCARECURSO LIVRE ASPS MDE FUNDEB
ATIVO FINANCEIRO
PASSIVO FINANCEIRO
RESULTADO FINANCEIRO

R$
R$
R$

21.973.750,77
21.733.438,16

240.312.61
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IMPACTO FINANCEIRO DA CONTRATAÇÂO EMERGENCIAL DO
ENGENHEIRO ELETRICISTA
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RECEITAS
4530 1 40 20 31

PACS FEDERAL LIVRE ASPS MOE FU N OEB
2018 R$ 267 .717 .546,62
20't9 R$ 278.961 683,58
2020 R$ 290.120.150,92

DESPESAS
LIVRE ASPS MDE FU N DEB

2018 R$ R$ 267.717 546.62 RS R$ RS
2019 R$ R$ 278.961.683,58 R$ R$ R$
2020 R$ R$ 290.'120.150,92 RS R$ R$

RECURSO LIVRE ASPS MDE FUNDEB SAL. EDUCA
ATIVO FINANCEIRO
PASSIVO FINANCEIRO
RESULTADO FINANCEIRO

R$ 21.973.750,77
21.733.438,16

240.312,61

oc
E,Q

11 0

4530

.l

L]ilt tt



cÂruene MUNtcIPAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo no \3?9 l\

Designo par exercer a função de RelatoÍ (a) da matéria o (a)Vereador (a)

! 
qrip_....... 

..!-rl .c*_ 1................. .

d ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art. 42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do aÍt. 42, § 1' do Regimento lnterno.

. (r,t*^a;t de zo 13

t

,. Rio Grande. 05d

tP* .r H- P

Deliberou o Relator:

(í) Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Presidente da Comissão

,^na", l3a" 0* ,20

l.r-

Relator

, ,{RECER JURÍD|CO

)íq. ,n",o
( 1o pr"r"nt" proleto atendê âs normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, rs aezo tl

D AC

Na condição de Relator (a):

($ Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer iurídico pêlas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atênde as normas Constitucionais, Jurídicâs, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, l\ a" klUor. aezo l1

J, OL§ {

Itor J

Çe*
Relator (a)
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CO}TIS SÃO DE CONSTITLI CÃO. JUSTIÇA E CIDADANIA

PROCESSO N': bzb L\ a TIPO/I{': ?U É lS,2al1
Ê Xtc.,í,yo

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador Rogério Gomes

(( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentd
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

Presidente
aÇ 0^- " lt-

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( ) Inadequado a Técnica Legislativa

(
(
(

Membro

Antiregimentâl
tijuúdico

) Constitucional
) Inconstitucional

( f,) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental

uado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

( ) Inadeq

Vereador Luiz Francisco SPotorno

QdConstitucional'( 
) Inconstit ucionâl

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tec

}I ro

AfITOR:

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declârou o resultado da votação pela s

Sala das Comissões Técnicas. Câmara Municipal. Rio Grande' I3

Ça, ü uô4
r1
l-\.--

Presidente

6" {+uotr"^o de 2019

a

( /) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENTA: PARECER AO PROJETO DE LEI

N" 1716/2019 - PLE 15/2019

PARECER

lnicialmente, deve-se analisar os aspectos jurídicos do projeto'

sendo este, adequado a técnica legislativa bem como presente a competência de

iniciativa do Poder Executivo. Desta forma em análise jurídica do presentê projeto de

lei, esta consultoria opina pela constitucionalidade, juridicidade e adequação à

técnica legislativa

Quanto ao mérito da proposta de Lei, tratando-se de projeto que

visa a autorização para o Executivo Municipal contratar emergencialmente, verifica-

Se o anexo do projeto, que consta o impacto financeiro exigência da Lei

Complementar 1 01 /2000.

Assim, opinamos pela constitucionalidade do projeto de lei

Rio Grande-RS. 15 de fevereiro de 2019.

ned k*"
Itor J ica Legislativo

RS 4
fl

R a rtin
rocurador Adjunto
oAB/RS 65.589

Rua Cenerat vitorino, 441 - cEP 96200-3 lO - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 323 1.1786 - Rio Crande - RS

e-mail: ctnrg'licanlarat'iogrllnclc'rs L:or br site: q rr 'c44t atiogrande rs gt,v br
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Processo no \7lb r9

AbstençãoFavorável ContraNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

ANDREA DUTRA \A/ESTPHAL1

2 ANDRE LEMES

V3

4 JUL]AN RAFAEL CERONI DA GRAçA

l/Ã EDSON LOPES

BENTTO DE OLTVEIRA GONÇALVES

DENISE RODRIGUES MARQUES

I LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

MÕES GONÇALVES DEROVAM SI
CASTRO

o

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

,r/11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JÚLIO CESAR PEREIRA DA SILVA

VLAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

15

V't6

JAIR RIZZO FERREIRA

\,/JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE MORAES DE SÁ

JOSÉ ANTONIO SILVA20

21 VELEDA MACIEL

,,1!)o\flRESULTADO:

6

7

17

'18

DATA: ?'-t I ot 12O19

)u

ü

CLAUDIO LUIS SILVA DE LI

GIOVANIMORALLES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

19

/
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO G

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE
POR TEMPO DETERMINADO UM
ENGENHEIRO ELETRICISTA E UM
TOPÓGRAFO PARA ATUAREM NO
GPPE.

Art. lo. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar
emergencialmente por tempo determinado um Engeúeiro Eletricista e um Topógrafo para

atuarem no Gabinete de Programas e Projetos Especiais.

Art. 20. Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data da sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo SimpliÍicado. na
forma eslabelecida no inciso II do artigo 3o do Decreto n" 12.008'13. podendo ser pronogado
uma vez por igual periodo.

§ lo Os contratos terão duração abreviada caso haja a efetivação do concurso
público para os cargos. havendo servidores nomeados e caso os mesmos venham a assumirem o
cargos.

§ 2o Os contratados poderam ser substituído no caso de ocorrer à rescisão do
contrato, falecimento ou afastamento para gozo de beneficio previdencirlrio ou outro motivo
similar, mantendo-se o quantitativo de um Engeúeiro Eletricista e um Topógrafo até a dala
limite permitida pela presente Lei.

§ 3o Excepcionalmente, para as contmtadas gestantes, fica garantida a
prorrogação automática do prazo do contrato emergencial, até o prazo final da estabilidade.

§ 4o Os contratos de que trata o artigo 1'ficam assim especificados

Rua ceneral vitorino,441 - cEpiq6rtr8l6":18fr6Í[S3f'51í5tSoo - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrand_e.rs.gov.br site: ú/ww.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDA§!
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Estado do Rio Grande do Sul

Nomenclatura Quatidade Carga Horária Semanal Valor de Referê ncia

Enge nhe iro Eletricista 1 30 Horas Semanais
RS 2.037,28 (dois mil

e trinta e sete reais

e vinte e oito
ce ntavos), vale

transporte e auxílio

refeição nos termos
da legslação vige nte

e completivo
conforme Le 7.478

de 2013.

Topógrafo 1, 30 Horas Sema na is RS 1.225,63 (um mil

duzentos ê vinte e

cinco rêâis e

sessenta e três
centavos), vale

transporte e auxílio

refeição nos termos

da legislação

vige nte.

s\ 6" As atribuições e requisitos de provimento do cargo de topógrafo são as

constantes no ane\o. parte integrante da presente Lei.

Art. 30. As contratações e rescisões serão executadas pela Administração
Direta, sendo os contratos regidos pelo aíÍigo 247 da Lei Municipal no 5.819. de 07 de novembro
de 2003. no que for aplicável.

Art.40. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei. correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 50, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

íi-
!;

ii
l!
t:'li
ti

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rua ceneral Vito rino,44l - Cep:1:ét6tr5\ ü1""!ííéi(st'Í12{Í.§5oo - Rio cranae - ns z-]rs.gov.br site: www.camarariogrande,rs,gov.bre-mail: cmrg@camarariogrande.
DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

.s 5o As atribuições e requisitos de provimento do cargo de engenheiro
eletricista sào as constantes no anexo E da Lei Municipal n" 5.8191100i.
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CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRA E

ANEXO

NOME DO CARGO: TOPÓGRAFO

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

SÍNTESE DOS DEVERES: Execução de trabalhos e serwiços técnicos dentro de sua iírea de

competência.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÔES: Efetuar o reconhecimento básico da área programada para

elaborar traçados técnicos; executar os trabalhos topogÍáficos reiativos a balizamento, colocação

de estacas, referências de nível e outros; realizar levantamentos topográficos planialtimétricos na

área demarcada, registrando os dados obtidos; elaborar plantas, esboços, relatórios técnicos,

cartas topográficas e aerofotogramétricas; promover o aferimento dos instrumentos utilizados;
zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos; realizar cálculos topográficos e deseúos
georeferenciados: elaborar e analisar documentos cartográficos; executar tarefas peÍinentes à

área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar outras

tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função; analisar mapas,

plantas. registros e especificações. estudando-as e calculando as medições a serem efetuadas para

prepaÍar esquemas de levantamentos topográficos, planimétricos e planialtimétricos; analisar e

selecionar os métodos de execução de levantamentos topognificos de areas para locação e

construção de obras; acompaúar os serviços de levantamentos topográficos, altimértricos,
planialtimétricos. nivelamentos geométricos, taqueoméÍicos e outros; descrever perfis de ríreas e

terrenos, acompanhar e fiscalizar os serviços executados; organizat o arquivo técnico, conservar
plantas, projetos e levantamentos, a Íim de manter um histórico das atividades, bem como
subsidiar e fomecer informações; elaborar relatórios abordando assuntos técnicos e

administrativos. objetivando a fiscalização das empresas contratadas ou conveniadas; panicipar
da elaboração da programação das atividades de topografia, de acordo com os cronogramas dos

serviços de obras; requisitar o material necessírio à execução dos trabalhos, responsabilizar-se
pela conservação e funcionamento dos equipamentos e instrumentos de trabalho; zelar pela
limpeza e organização dos locais de trabalho: orientar e treinar os servidores que auxiliem na
execução dos trabalhos típicos da sua alçada; supervisionar e distribuir atividades aos servidores
que lhe são subordinados: participar de cursos de aperfeiçoamento. atualização e üeinamento
oferecidos pela Administração Direta e Indireta que tenham por objetivo qualificar o servidor;
utilizar recursos de informática e executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade correlatas ao cargo.

CONDIÇÔES DE TRABALHO:
a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga honíria de 30 horas semanais
b) Regime de Trabalho Especial: O exercício do cargo poderá exigir trabalho extemo, bem como
a execução de tarefas nos sábados, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados, no
interior e fora do Município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade Minima: 18 anos.
b) Instrução: Ensino Médio Completo.

Rua General Vitorino,441 - CEP 00 - Rio Grande - RSn

I

e-mail: cmrg@camarariog.rande.rs.gov.br site: www.camara riogrande.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

c) Habilitação Fulcional: Curso Técnico em Topografia, fornecido por instituição de ensino
reconhecido por Orgão competente e registro profissional regular no Conselho profissional
competente."

NOME DO CARGO: ENGENHEIRO ELETRICISTA

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

SÍNTESE DOS DEVERES: Supervisão. coordenação e orientação técnica de atividades referentes à
transmissão, distribuição e utilização ú energia elétrica com ênfase na iluminação pública;
equipamentos, mateúais e máquinas elétricas; e sistemas de medição e controle eletricos.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÔES: elaborar estudos, planejamento e projetos de instalações
elétricas e de iluminação pública; realizar estudo de viabilidade técnico-econômica para instalações
novas e reformas; realizar vistorias e elaborar laudos e pareceres técnicos concementes a instalações
elétricas e iluminação pública; executar e fiscalizar obras e serviços técnicos relativos a montagem e
reparo de instalações elétricas e iluminação pública; planejar sistemas elétricos; operar,
supervisionar e controlar sistemas elétricos de potência. sistemas de medição, proteção e controle
elétricos; conduzir equipes de instalação, montagem, opeÍação, reparo ou manutenção; interpretação
da legislação e das normas técnicas de saúde e segurança do trabalho, qualidade e ambientais e
iluminação pública; melhoria contínua da qualidade, introdução de novas tecnologias e intercâmbio
com outros setores; executar outras tarefas correlatas, inclusive as constantes do regulamento de sua
profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a)Regirne de Trabalho Geral: contbrme regulamento
b)Regirne cle Trabalho Especial : O exercício do cargo poderá exigir a execução de tarefas nos
sábados. domingos e feriados. à noite e em locais no interior e fora do município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO :

a)Idade Mínima: l8 anos
b)Instrução: Superior Completo
c)Habilitação: diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Engeúaria
EIétrica com êntàse em Eletrotécnica, fomecido por instituiçâo de ensino superior recoúecida pelo
Ministério da Educação e Cultura, devidamente registrado no Conselho Regional de Engeúaria e
Arquitetura do Estado do Rio Grande do Sul (CREA,R.S), e registro profissional no órgão
representativo de sua categoria.

Rua ceneral Vitorino, 441 - CEPiq62ffi31tr':tí:ítrlHíÍz5íiàsoo - Rio Grande - RS 2J.gov.br site: wwwcamarariogrande.rs.gov.bre-mail: cmrg@camarariogrande.rs
DOE ORGAOS, DOE SANGUE; SALVE VIDAS! ..'.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Oficio n" 0047/19-CMRG
Proc. 1716/2019

Rio Grande.25 de fevereiro de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encamiúamos a Vossa Excelência. o Projeto de Lei no 015 em anexo, para sua
devida apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente-

Ve/, An Du Westphal
Presidente C Municipal do Rio Grande

Anexo: autoriza o Executivo Municipal a contratar, emergencialmente, por tempo
determinado, um Engenheiro Eletricista e um Topógrafo pâra atuarem no GppE.

@
Rua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORcAOs, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!



%.JEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO,. Rto GRAt{0t
Rro Gronde
COMVTDA

Valor de Refer'ência

R$ 2.037.28 (dois mii.
trinta e sete reais e
vinte e oito centavos)-
vale transporte e
auxílio retêição nos
termos da Legislação
vigente e compietivo

LEI tr*o 8.332 DE 26 l)E FEVEREIRO DE 2019

ATTTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIP.{L A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE POR
TEMPO DETERMINADO UM
ENGENHEIRO ELETRICISTA E
UM TOPÓGRAFO PARA
ATUAREM NO GPPE.

O PREI'EITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das atribuições que lhe
q-,- conltre a Lei Orgânica em seu aÍigo 51, III.

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente
por tempo determinado, um Engenheiro Eletricista e um Topógrafo paÍa atuarem no Gabinete de
Programas e Projetos Especiais.

Art. 20 Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias. a
contar da data da sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo Simplificado, na forma
estabelecida no inciso II do artigo 30 do Decreto no 12.008i 13, podendo ser prorrogado Llma vez
por igual período.

§ l'- Os contratos terão duração abreviada caso haja a efetivação do concurso
público para os cargos, havendo servidores nomeados e caso os mesmos veúam a assumirem os
cÍrgos.

§ 2' - Os contratados poderão ser substituídos no caso de ocorrer à rescisão do
contrato, falecimento ou afastamento paÍa gozo de beneficio previdenciário ou outro motivo
similar, mantendo-se o quantitativo de um Engeúeiro Eletricista e um Topógrafo até a data
limite permitida pela presente Lei.

§ 3' - Excepcionalmente, para as contratadas gestântes, fica garantida a prorrogação
automática do prazo do contrato emergencial, aÍé o prazo Íinal da estabilidade.

§ 4" - Os contratos de que trata o aÍigo 10 ficarn assim especificados:

?7

Nomencl:ttura Quantitlade Carga Horária Semanal

Engenheiro Eletricista 30 horas semanaisI

Doe órgio:r, doe songue: Sulve vidtts!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Grqnde
COMVIDA

Topógrafo I 30 horas semanais R$ 1.225,63 (um mil,
duzentos e vinte e
cinco reais e sessenta e

três centavos), vale
transporte e auxílio
refeição nos termos da
Legislação vigente.

§ 5" - As atribuições e requisitos de provimento do cargo de engenheiro eletricista

são as constaÍrtes no anexo E da Lei Municipal n" 5.819/2003.

§ 6'- As atribuições e requisitos de pÍovimento do cargo de topógrafo são as

\/ constantes no anexo, parte integrante da pÍesente Lei.

Art. 30 As contralações e rescisões serão executadas pela Administração Direta,
sendo os contratos regidos pelo arÍigo 247 da Lei Municipal no 5.819, de 07 de novembro de

2003, no que for aplicável.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de

dotações orçamentarias próprias.

-- Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande,25 de Í'evereiro de 2019.

ALEXANDR-E DTIARTE LI EIT
PreÍeito Municipal

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Doe órgiios, doe sangue: Sah,c |ilos!
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conforme Lei rf 7 .478
de 2013.



%l
a" Rl0 GRANDT

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
CotravtoÂ

ANEXO

NOME DO CARGO: TOPOGRAFO

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

SÍXfBSn DOS DEVERES: Execução de trabalhos e serviços técnicos dentro de sua área de

competência.

EXEMPLOS DE ATRJBUIÇÕES: Efetuar o reconhecimento básico da á,rea programada para

elaborar traçados técnicos; executar os trabalhos topográticos relativos a balizamento, colocação

de estacas, retbrências de nível e outros; realizar levantamentos topográÍicos planialtimétricos na

area demarcada, registrando os dados obtidos; elaborar plantas, esboços, relatórios técnicos,

cartas topográÍicas e aeroÍbtogramétricas; promover o al'erimento dos instrumentos utilizados;
zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos; realizar cálculos topográficos e desenhos

georeferenciados; elaborar e analisar documentos cartográficos; executar tarefas pertinentes à
area de atuação, utilizando:se de equipamentos e programas de informática; executar outas
tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função; analisar mapas,

plantas, registros e especificações, estudando-as e calculando as medições a serem efetuadas para

preparar esquemas de levantamentos topográficos, planimétricos e planialtimétricos; analisar e
selecionar os metodos de execução de levantamentos topográficos de áreas para locação e

construção de obras; acompanhar os serviços de levantamentos topográficos, altimértricos,
planialtimétricos, nivelamentos geométricos, taqueométricos e outros; descrever peúis de áreas e

terrenos, acompanhar e llscalizar os serviços executados; organizar o arquivo técnico, conservar
plantas, projetos e levantamentos, a fim de manter um histórioo das atividades, bem como
subsidiar e fomecer informações; elaborar relatórios abordando assuntos técnicos e

administrativos, objetivando a fiscalização das empresas contratadas ou conveniadas; participar
da elaboração da programação das atividades de topograÍia, de acordo com os cronogramas dos
serviços de obras; requisitar o material necessário à execução dos trabalhos, responsabilizar-se
pela conservação e funcionamento dos equipamentos e instrumentos de trabalho; zelar pela
limpeza e organização dos locais de trabalho; orientar e treinar os servidores que auxiliem na
execução dos trabalhos típicos da sua alçada; supervisi.onar e distribuir atividades aos servidores
que lhe são subordinados; participar de cursos de aperfeiçoamento, atualização e treinamento
oferecidos pela Administração Direta e Indireta que tenham por objetivo qualilicar o servidor;
utilizar recursos de informática e executar outas tarefas de mesma natureza e níve1 de
complexidade correlatas ao cargo.

CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horiíria de 30 horas semanais
b) Regime de Trabalho Especial: O exercício do cargo poderá exigir trabalho extemo, bem como
a execução de tarefas nos sábados, domingos e t-eriados, à noite e em locais desabrigados, no
interior e fora do Municipio.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade Mínima: 18 anos.
b) Instrução: Ensino Médio Completo.
c) Habilitação Funcional: Curso Técnico em Topografia, fornecido por instituição de
ensino reconhecido por Órgão competente e registro profissional regular no Consglho-
profissional competente." \<
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Estado do Rio Grande do Sul

FREFEITURA MUNICIPAL DO RtO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

%{
d" RI() GRANDT

NOME DO CARGO: ENGENHEIRO ELETRICISTA

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

SÍNTESE DOS DEVERES: Supervisão, coordenação e orientação técnica de atividades referentes
à transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica com ênfase na iluminação pública;
equipamentos, materiais e máquinas elétricas: e sistemas de medição e controle elétricos.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: elaborar estudos, planejamento e projetos de instalações
elétricas e de iluminação pública; realizar estudo de viabilidade tecnlco-ecoàoáicu para instalaiões
novas e reformas; realizar vistorias e elaborar laudos e pareceres técnico. .orr""-"nt", a instalaiões
elétricas e iluàinação pública; executar e tiscalizar obias e serviços técnicos relativos a montageme repalg de instalações elétricas _e iluminação pública; planejar sistemas elétricos; opáar,

.- - -,,l"ryitionar 
e controlar sistemas elétricos de potêrrci4 sistemas áe medição, proteçao e controleY elétncos-; conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo ou manutençãoj interpretação

da legislação e das normas técnicas de saúde 
" 

r"grr.urçá do trabalho, qualidad'e e ambientais e
iluminação pública; melhoria cohtínua da qualidade, introdução de novas tàcnologias e intercâmbio
com outros setores; executar outras tarefas correlatas, inclusive as constantes do re-gulamento de sua
profissão.

CONDIÇOES DE TRÂBALHO:
a)Regime de Trabalho Geral: confomre regulamento

-b)Regime de Trabalho Especial : _o exercício do cargo poderá exigir a execução de tarefas nos
sábados, domingos e feriados, à noite e em locais no iniêriôr e fora dJmunicípio,'

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a)Idade Mínima: 18 anos
b)lnstrução: Superior Completo
c)Habilitação: diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em EngenhariaElétrica com ênfase em Eletrotecnica, Íornecido por iãstituiçao a" 

"nsrá 
,ffià". ,elonrreciaa peto. - 'inisterio da Educação e cultura, devidamente igistrado no conselho R"ã;"""r ã. grg"úaria e\-:írquitetura do Esrado do Rio Grande do Sul @nfefRS;, " ."girt o i.oi,r.;;;;"õü;representativo de sua categoria
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Rro Gronde
COMVIDA


